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Estudo Técnico Preliminar 224/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 10627/2024

2. Descrição da necessidade

AQUISIÇÃO DE MANTAS E COLCHÕES PARA DOAÇÃO

A Prefeitura de Santa Maria de Jetibá, através da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento e Ação Social (SETDAS) e da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, reconhece a importância de promover ações que atendam às
necessidades da população em situação de vulnerabilidade social e busque aprimorar a qualidade dos serviços prestados na
Unidade de Acolhimento do Município, bem como, quando necessário, o apoio às vítimas de desastres em que seja decretada
Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública.  Os colchões e mantas adquiridos por meio de licitação serão
direcionados para esses dois setores.

A SETDAS presta auxílio aos munícipes em situação de vulnerabilidade social, integrando o conjunto de proteções da política de
assistência social, conforme previsto pela Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, na seção IV, art. 22. Essas pessoas, muitas
vezes, enfrentam dificuldades financeiras e de moradia, onde a doação dos itens essenciais proporciona dignidade em momentos
de grande necessidade. Ao promover ações voltadas para o bem-estar dos cidadãos mais carentes, a municipalidade demonstra
seu compromisso com a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida da população

Além disso, a Unidade de Acolhimento do Município é um espaço fundamental para acolher e oferecer suporte às crianças e
adolescentes em situação de rua, vítimas de violência doméstica, entre outros casos de vulnerabilidade. A disponibilidade de
colchões de qualidade e mantas permitirá equipar melhor esse espaço, substituindo os itens danificados pelo tempo de uso,
proporcionando condições adequadas para os acolhidos. Um ambiente acolhedor e digno faz toda a diferença na recuperação e
reintegração dessas pessoas à sociedade.

No âmbito da COMPDEC, a Lei 1935/2016, art. 3, inciso X, a Defesa Civil tem como atribuição:

"X - implantar e manter atualizado o cadastro de recursos humanos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados
em situações de anormalidades."

Nesse sentido, a aquisição de colchões e mantas tem como objetivo atender as ações de Defesa Civil através de atuações céleres e
efetivas em todo o Município, quando necessário e em razão de situações anormais, causadas por desastres, onde possa ser
decretadas situações de emergência ou de calamidade pública. As aquisições serão materializadas visando especialmente a
minimização do sofrimento das famílias, através do acionamento de estrutura ágil e capilar para atendimento das pessoas
afetadas, sendo essas ações de suma importância à população necessitada.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SECRETARIA DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

NELCELINA ESPÍNDULA

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL VITOR DIMITRI DA LUZ

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133
/2021;
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Os itens deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme descrições e quantidades relacionadas a Pesquisa de
Preço, anexa ao processo, e estar em conformidade com as normas da ABNT ou outro órgão regulador do item solicitado e, caso
necessário, deverão ser apresentados à fiscalização relatórios de testes ou ensaios comprovando sua qualidade;

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam no ramo da
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os devidos documentos a título de habilitação, nos termos
do art. 62 e 66, da Lei Federal nº 14.133/2021;

A CONTRATADA fica responsável em conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando ainda a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e saúde dos
trabalhadores e envolvidos na produção e entrega dos itens;

Sempre que possível e aplicável, observar e respeitar a Lei nº 6.938 de 1981, que se trata da Política Nacional do Meio Ambiente,
e respectivos regulamentos;

A Contratada deverá entrar em contato direto com a secretaria solicitante para agendamento da entrega, obedecendo a
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis;

A entrega dos itens deverá ser feita de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 11:00h e das 12:30 às 17:00h em dias úteis,
diretamente nos locais indicados na Autorização de Fornecimento com suas respectivas quantidades informadas, devendo a
empresa fornecedora certificar-se, antes da entrega, se houve mudança de endereço;

Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, devendo ser substituídos no
prazo de 10  (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades do
contratado;

O objeto rejeitado será colocado à disposição da CONTRATADA, que deverá retirá-lo, refazê-lo ou substituí-lo, às suas
expensas, entregando o objeto adequado no mesmo endereço entregue inicialmente;

Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a retirada do objeto rejeitado, contado da data da rejeição;

Ocorrendo pela segunda vez a rejeição do objeto o Contrato poderá ser rescindido, mediante consulta à gestão administrativa da
secretaria solicitante;

Em caso de NÃO conformidade com as especificações previstas, a secretaria solicitante notificará a CONTRATADA para as
providências previstas;

O fornecimento dos itens será realizado de forma PARCELADA, de acordo com a necessidade da secretaria requisitante, após a
emissão da Autorização de Fornecimento ao fornecedor.

Não será aceita entrega após fim da vigência do contrato;

Não será admitida a subcontratação do objeto;

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência,
estando de acordo com as especificações será recebido de forma definitiva por meio de ateste na Nota Fiscal;

O(s) item(s)  deverá(ão) ser entregue(s) em perfeitas condições de armazenamento e consumo, sob pena de não recebimento;

A Contratada deverá arcar com todos os custos de logística/entrega dos produtos solicitados pela CONTRATANTE dentro das
localidades desta municipalidade;

O transporte das mercadorias deverá ser realizado em veículo totalmente fechado.

5. Levantamento de Mercado

A equipe de planejamento realizou a coleta de orçamento através de consulta ao Banco de Preços, tendo  assim, preços
compatíveis com o praticado no mercado, realizando uma vasta análise nos preços orçados;

Foi utilizado a Proposta de Preços Simples para balizamento da licitação, juntamente com a análise da Média saneada para
chegar ao valor de mercado mais apropriado para cada item.
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Não existem restrição legal para a aquisição desses produtos no mercado.

6. Descrição da solução como um todo

Trata-se da aquisição de colchões em tamanho casal e solteiro, que serão destinados à distribuição dentro do previsto para os
benefícios eventuais da LOAS, bem como em atendimento às demandas da COMPDEC.

Os colchões para doação serão de espuma D20 (densidade de aproximadamente 20 kg/m³), sendo mais leves e macios, podendo
ser mais vantajosos para pessoas de baixo peso, como crianças, ou para quem possui preferência   por superfícies mais suaves
para dormir, além de serem mais fáceis de transportar em relação à colchões com peso maior, facilitando o trabalho dos agentes
responsáveis pela distribuição dos itens, bem como para a população que estará recebendo.

Quanto às mantas, o tamanho escolhido como padrão é o casal (220 x 180 cm) a fim de atender tanto leitos de solteiro quanto
casal, e os edredons do tipo casal (2 x 2,20 m) e solteiro (1,50 x 2,20 m). Esses itens são reconhecidos pela sua capacidade de
retenção de calor, proporcionando conforto térmico especialmente em épocas frias, considerando o clima da região, beneficiando
diretamente aqueles que necessitam de maior cuidado e atenção.

Assim, pretende-se, com este Estudo Preliminar, compor processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, por meio do
Sistema de Registro de Preços, amparado pela Lei nº 14.133/2021, sendo justificado pela conveniência da aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas. Esta modalidade ainda facilita o planejamento orçamentário, possibilitando uma melhor
aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício.

A aquisição será feita por tipo menor preço por item. Para a determinação dos preços de referência, foram pesquisados preços
compatíveis com o mercado local e verificados atentamente os requisitos necessários, além de durabilidade  e segurança na
operação. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Na tabela a seguir é informado o quantitativo que será utilizado na modalidade:

Item Cod. Descrição UND Qtd

1 0053351
COLCHAO CASAL DE ESPUMA D20 (00053351) produzido com espuma de
poliuretano de alta qualidade; tratamento antialergico, anti-acaros e anti-fungos;
tamanho minimo de 130 x 188 x 12cm; com selo de qualidade do INMETRO.

und 100,00

2 0053350
COLCHAO SOLTEIRO DE ESPUMA D20 (00053350) produzido com espuma de
poliuretano de alta qualidade; tratamento antialergico, anti-acaros e anti-fungos;
tamanho minimo de 88 x 188 x 12cm; com selo de qualidade do INMETRO.

und 220,00

3 0051825
EDREDON TIPO CASAL composição 100% algodao; com enchimento 100%
poliester; percal 200 fios; dupla face; tamanho aproximado 2m largura x 2,20m
comprimento; cores variadas

und 4,00

4 0051826
EDREDON TIPO SOLTEIRO composição 100% algodao; com enchimento 100%
poliester; percal 200 fios; dupla face; tamanho aproximado 1,50m largura x 2,20m
comprimento; cores variadas

und 30,00

5 0058492
MANTA COBERTOR CASAL 100% MICROFIBRA cores lisas variadas;
confeccionada em microfibra 100% poliester; gramatura minima de 180gr/m²;
tamanho minimo de 220 x 180 cm

und 600,00

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 78.480,84

8.1. Estimativa do valor da contratação será de R$ 78.480,84 (setenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e quatro
centavos), conforme preço médio da proposta de preços simples anexo.

Item Cod. Descrição UND Qtd Unit. Total
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1 0053351

COLCHAO CASAL DE ESPUMA D20 (00053351)
produzido com espuma de poliuretano de alta qualidade;
tratamento antialergico, anti-acaros e anti-fungos; tamanho
minimo de 130 x 188 x 12cm; com selo de qualidade do
INMETRO.

und 100,00 R$ 245,33
R$ 

24.533,00

2 0053350

COLCHAO SOLTEIRO DE ESPUMA D20 (00053350)
produzido com espuma de poliuretano de alta qualidade;
tratamento antialergico, anti-acaros e anti-fungos; tamanho
minimo de 88  x 188 x 12cm; com selo de qualidade do
INMETRO.

und 220,00 R$ 159,13
R$ 

35.008,60

3 0051825

EDREDON TIPO CASAL composição 100% algodao; com
enchimento 100%poliester; percal 200 fios; dupla face;
tamanho aproximado 2m largura x 2,20m comprimento; cores
variadas

und 4,00 R$ 153,66 R$ 614,64

4 0051826

EDREDON TIPO SOLTEIRO  composição 100% algodao;
com enchimento 100%poliester; percal 200 fios; dupla face;
tamanho aproximado 1,50m largura x 2,20m comprimento;
cores variadas

und 30,00 R$ 91,62 R$ 
2.748,60

5 0058492

MANTA COBERTOR CASAL 100% MICROFIBRA cores
lisas variadas; confeccionada em microfibra 100% poliester;
gramatura minima de 180gr/m²; tamanho minimo de 220 x
180 cm

und 600,00 R$ 25,96 R$ 
15.576,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação
de fornecedores, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas;
Nesta aquisição, os itens não sofrem alterações em caso de parcelamento, sendo assim o objeto desse processo deverá ser
parcelado por ser técnica e economicamente viável, favorecendo assim a concorrência.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente aquisição dos itens ocorre de forma independente, ou seja, não é necessário uma contratação correlata ou
interdependente.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As dotações orçamentárias serão descritas no ato da contratação, porem todas as aquisições estão contempladas na LOA e PPA.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A realização da licitação para a aquisição de colchões e mantas pela Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá trará uma
série de benefícios significativos para a população em situação de vulnerabilidade social e para a Unidade de Acolhimento do
Município, bem como às vítimas de desastres, se necessário. Primeiramente, ao doar esses itens para os munícipes em condições
precárias, a iniciativa proporcionará um aumento no nível de conforto e dignidade para aqueles que mais necessitam,
contribuindo para melhorar a qualidade de vida dessas pessoas em momentos de dificuldade extrema. Além disso, a integração
dessa ação no conjunto de proteções da política de assistência social, conforme previsto pela Lei Orgânica de Assistência Social -
LOAS, reforça o compromisso do Município em promover a inclusão social e o amparo às camadas mais vulneráveis da
sociedade.
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Outro benefício é o fortalecimento da infraestrutura e qualidade dos serviços prestados na Unidade de Acolhimento. Com a
disponibilidade de colchões de qualidade, mantas e edredons, o espaço de acolhimento poderá oferecer um ambiente mais
acolhedor e propício para a recuperação e reintegração dos acolhidos. Esse aprimoramento das condições físicas da unidade
reflete diretamente na efetividade das ações de acolhimento, cuidado e assistência, proporcionando um local mais adequado para
aqueles que estão passando por momentos delicados em suas vidas. Essa medida também contribui para consolidar a Unidade de
Acolhimento como um local de referência no atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade, demonstrando o
comprometimento da Prefeitura em zelar pelo bem-estar e pelos direitos humanos de todos os cidadãos.

Essa iniciativa reforça o compromisso da Prefeitura de Santa Maria de Jetibá com o bem-estar social e o respeito aos direitos
humanos, buscando construir uma cidade mais inclusiva e acolhedora para todos os cidadãos.

13. Providências a serem Adotadas

Tendo em vista a fiscalização do contrato, será importante que os fiscais designados tenham conhecimento do objeto a ser
contratado para atuar no acompanhamento da entrega dos produtos de maneira satisfatória, dentro do prazo e com boa qualidade;

Considerando o fato que aquisição dos itens será de forma parcelada, e na qual será solicitado a entrega dos itens de acordo com
a demanda de cada setor requisitante, os fiscais deverão viabilizar as ações planejadas para acompanhamento das entregas dos
produtos de forma satisfatória, observando a validade, a qualidade dos produtos e a garantia.

Além disso, não se vislumbra mais necessidades na tomada de providências de adequações para a solução a ser contratada.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Conforme os critérios básicos estabelecidos pela Resolução 001/86-CONAMA, onde constam definições e diretrizes gerais de
medidas administrativas, o conceito de impacto ambiental, mencionado no art. 1º da referida resolução, é classificado como:

"Impacto Ambiental é qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer
forma de matéria ou energia resultante de atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem: a saúde, segurança e o bem-
estar da população; as atividades sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e sanitárias e o meio ambiente e a
qualidade dos recursos ambientais.".

Dessa forma, a CONTRATADA deverá se atentar aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental abaixo:

As embalagens dos produtos deverão ser, preferencialmente, fabricados com materiais reciclados ou que possam ser
reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR - 15448 e 15448-2;
Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;
Os materiais devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;
Nos termos do Decreto nº 2783, de 1998 e resolução CONAMA nº 267 de 14/11/2000, é vedada a oferta de produtos ou
equipamentos que contenham ou façam uso de quaisquer substâncias que destroem a camada de ozônio, abrangidas pelo
Protocolo de Montreal.

Assim, considerando que o(s) adjudicatário(s) entregará os itens adquiridos de acordo com as descrições, atendendo todas as
normas reguladoras além das aqui apresentadas, não será necessário que esta municipalidade adeque quaisquer medidas para
evitar possíveis impactos ambientais. Assim, a CONTRATADA deverá atender aos critérios de qualidade ambiental,
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente.
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15. DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

Declaramos, para os devidos fins, diante da Secretaria de Administração, que o valor médio para a AQUISIÇÃO DE MANTAS
, referente ao Processo nº 10627/2024, foram apurados por meio de orçamentos atualizados,E COLCHÕES PARA DOAÇÃO

junto a fornecedores regulares, aptos quanto à natureza de ocupação empresarial é compatível com os preços do mercado com
base nos orçamentos coletados.

16. DECLARAÇÃO DE NÃO DIRECIONAMENTO

Declaramos, para os devidos fins, diante da Secretaria de Administração, que a AQUISIÇÃO DE MANTAS E COLCHÕES
,  referente ao Processo nº 10627/2024, não apresenta possível direcionamento que restrinja o caráterPARA DOAÇÃO

competitivo do certame.

17. FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Fontes de consulta:

   X    Painel de Preços                                                         

   X    Aquisições e Contratos de outros entes públicos       

          Pesquisa publicada na internet                                   

          Pesquisa direta com o fornecedor                              

          Tabelas Referenciais                                                  

Justificativa:

PARA LEVANTAMENTO DOS PREÇOS MÉDIOS DE MERCADO DO ITEM SOLICITADO, A EQUIPE OPTOU POR 
PESQUISA JUNTO AO BANCO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES DE OUTROS ÓRGÃOS SIMILARES, A FIM DE CHEGAR 
AO CUSTO MAIS PRÓXIMO AO PREÇO PRATICADO PELO MERCADO.

Série de preços coletados:

Fornecedor 01 NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS

Metodologia utilizada na definição do valor estimado:

          Menor Preço                                                           

  X     Média                                                                     

          Mediana                                                                 

         Outro                                                                       

Justificativa:

   NÃO SE APLICA                                                                                                                                                                      

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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18.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando os estudos preliminares efetivados pela equipe de planejamento subscrita acerca do objeto em apreço, constatou-se
a  para a VIABILITDADE TÉCICA E FINANCEIRA AQUISIÇÃO  DE MANTAS E COLCHÕES PARA DOAÇÃO
, referente ao Processo nº 10627/2024, no exercício de 2024

    Santa Maria de Jetibá-ES, 30 de dezembro  de 2024.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JECILANE MAIER SCHULTZ
55373

 

 

 

 

 

 

CLYSTHERES DE FREITAS
52449

 

 

 

 

 

 

VAMBERTO FERNANDES DE SOUZA JUNIOR
53398

 

 

Despacho: APROVAÇÃO

 

 

 

 

NELCELINA ESPINDULA
SECRETARIA DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E ASSITÊNCIA SOCIAL

 

 

Despacho: APROVAÇÃO

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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VITOR DIMITRI DA LUZ
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
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